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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

1 -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado. 
1 .3 -0  presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3°, da lei n. 14.133/21, 
onde as contratações de que trata o II do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2 -  DO OBJETO

2 .1 -  Contratação de Serviço de fornecimento de quentinhas destinadas aos profissionais de saúde do 
serviço da Rede de Urgência e Emergência que laboram em regime de plantão 24h (SAMU e 
AMBULÂNCIAS).

3 - JUSTIFICATIVA

3 .1 -1  rata-se de procedimento legal para contratação de empresa para execução de serviço de caráter 
estritamente provisório, por tempo determinado e para finalidade especifica junto à Administração 
Municipal de Várzea Alegre -  CE.

3.2 - Como é sabido, a Administração Pública deve se pautar pela segurança dos atos, bem como, 
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e da probidade administrativa A 
contratação de empresa para a realização dos serviços especificados buscará, por meio de todos os
mecanismos cabíveis, legais e possíveis, o atendimento e cumprimento a tais princípios e a legislação 
vigente.

3.3 - A contratação de empresa para fornecimento dos serviços acima mencionados, faz necessária
r ; : r ar  u í end™ ent0 das necessidades de servidores que laboram em regime de plantão 24h( 
NA MU e Ambulâncias), através da Secretaria Municipal de Saúde.

4. PRAZO DE EXECUÇÃO E DURAÇÃO DO CONTRATO
V 0a(í“ “  d‘  ef C“ça° scrvi«°<s> <■» a tu m  contratação se dará a partir da data de
assinatura do C ontrato, podendo ser prorrogado na forma da lei.
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4.2.0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura de até 31 de dezembro de 2023.

4.3. DA FORMA DE EXECUÇÃO: A execução dos serv iços poderá ser feita de forma fracionada 
ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 
contratação, iniciados mediantes ORDEM DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando as 
informações relevantes à execução dos serviços.

4.4 DO PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços serão iniciados em até 
03 (TRES) DIAS, a contar da emissão da Assinatura do Contrato, nos locais determinados pela 
CONTRATANTE.

5 - DA ESPECIFICAÇÕES. QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS.

5.1 - Conforme exigência legal, o Município de Várzea Alegre -  CE, realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se 
como base legal o artigo 6o da Instrução Normativa n° 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério da 
Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão, 
publicada no DOU em: 06/08/2020 | Edição: 150 ] Seção: 1 | Página: 19.

5 .2 -0  valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 43,200,00(quarenta e três mil e duzentos 
reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o 
valor médio das pesquisas realizadas, conforme o artigo 6o da Instrução Normativa n° 73, de 05 de 
agosto de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital/Secretaria de Gestão, publicada no DOU em: 06/08/2020 | Edição: 150 | Seção: 1 | 
Página: 19.

5.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no 
orçamento acima.

6 - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS 
ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS:

6.1 - Conforme o parágrafo 3o do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), o Município 
de Várzea Alegre, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das 
empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa 
para a administração.

6.2 ~ A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre, à Rua Dep. Luiz Otacíiio Correia, n° 153 - Centro - CEP 63.540-000, 
no horário das 8h às 14h, em dias úteis ou junto ao E-mail Oficial do Setor de licitações 
jicitacaoía varzeaalegre.ce.gov.br até a data iimite.

6.2.1 -  A data limite para apresentação de eventuais novas propostas encerrará as 14h00 do dia 
21/03/2 02 3_. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos, 
de maneira que o Município garanta o andamento do processo de contratação.
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6.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 1, 
na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência.

6.3.1. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo de 
Referência serão desclassificadas.

6.3.2 Os preços ofertados não poderão exceder o valor unitário, constante neste Termo de Referência. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas.

7 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 .1 - 0  futuro Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer os serv iços dentro da vigência do mesmo, podendo ainda ser prorrogado de acordo a Lei 
Federal n° 14.133/2021, com eficácia após a publicação do seu extrato.

8 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO

8.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

8.1.1 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.

8.1.2- Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.

8.1.3 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

8.1.4- Certidão Negativa de Débitos Municipais.

8.1.5 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.

8.1.6- Certificado de Regularidade do FGTS.

8.1.7- Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.

8.1.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho - TST.

8.1.9- Registro Comercial, no caso de empresa individual.

8.1.10 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores.

8.1.11 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício.

8.1.12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
jurídica. pessoa

8.1.1 j  - Declaraçao emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
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menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXIII, do Art. T  da Constituição Federal.

9 - ORIGEM DOS RECURSOS

9.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previsto na seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão Unici. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
10 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.30.00

10 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1 - Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei n° 14.133/2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados.

10.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

10.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11 - DO PAGAMENTO

11.1 - As regras para pagamento serão as estipuladas conforme Lei Federal n° 14.133/2021, desde 
que observados os seguintes:

11.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 
eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF, comprovando regularidade com 
o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT, emitida pela justiça do trabalho.

11' 1.2. \ 0  PaSamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros do I esouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

1 1 .1 .3 -0  pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.
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12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 - As obrigações do(a) CONTRÁTADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste processo, independente de sua Transcrição.

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste processo, independente de sua Transcrição.

14 - DAS SANÇÕES

14.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013. Serão aplicadas ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites 
previstos no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021.

i) O valor da multa, aplicada será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato.

j) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento.

k) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência.

!) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 
de tesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE o 
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 
utets a contar da data da decisão final da defesa apresentada

Rua Dep. Luiz Otacüio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - Poderá o Município revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado.

1 5 .2 - 0  Município deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

15.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21.

15.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Várzea Alegre -  CE, 13 de Março de 2023.

Ivo de Oliveira Leal
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II DA 

LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
Federal n° 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação 
n° 2023.03.15.1- S.M.S.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Dispensa.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo 1, caso 
sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Contratação de Serviço de fornecimento de quentinhas destinadas aos profissionais de saúde 
do serviço da Rede de Urgência e Emergência que laboram em regime de plantão 24h (SAMU e 
AMBULÂNCIAS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. Q UANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Serviço de fornecimento de 
quentinhas ( a r r o z ,  f e ij ã o ,  
m a c a r r ã o  e /o u  b a t a t a ,  1 s a la d a  
c r u a  e /o u  c o z id a ,  1 t ip o  d e  c a r n e  
a s s a d a  e /o u  c o z id a  e /o u  f r it a ,  e /o u  
q u e ij o s  e  o v o s ) ,  destinadas aos 
profissionais de saúde do serviço da 
Rede de Urgência e Emergência que 
laboram em regime de plantão 24h 
(SAMU e AMBULÂNCIAS).

Und 3600

Valor Total da Proposta: RS ....................... (................ )
Proponente:..................................................... ...............
Endereço: .................................................... ...................
CNPJ:...........................................................................
Data da Abertura:.... ............................... ,....
Horário de Abertura:........ ............................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Local e Data:....... .................................... .

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otãcílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000  -  Várzea Alegre/CE
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, COM A
EMPRESA:................................................ , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n ° 153 - Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.539.273/0001-58, 
através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ n° 10.237.604/0001-00, neste ato
representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr.............................................., residente e domiciliado
na Cidade de Várzea Alegre -  CE, doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado,
................................................... , com endereço n a ....................... ......................... . inscrita no CNPJ sob
o n° ....................................... . neste ato representada por............................................... , portador(a) do
CPF n ° .................................................. . doravante denominada de CONTRATADA, firmam entre si
o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente 
outorgam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Dispensa de Licitação n° 2023.03.15.1- S.M.S., de acordo com a Lei Federal no Art. 
75, Inciso II, § 3o Da Lei Federal N° 14.133, 01 de abri! de 2021, devidamente ratificado pelo o Sr. 
 , Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2 .1 .0  presente instrumento tem por objetivo a Contratação de serviço de fornecimento de quentinhas 
destinadas aos profissionais de saúde do serviço da Rede de Urgência e Emergência que laboram em 
regime de plantão 24h (SAMU e AMBULÂNCIAS), na forma discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R $ ........(....... ), que observados os seguintes:

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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3.1.1 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
3.1.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,
3.1.3 - O pagamento do serviço fica condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, de nota 
fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), 
acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do 
Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT, emitida pela justiça do trabalho.
3.1.4- Não serão realizados adiantamentos a quaisquer títulos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 - Exigir o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos 
prazos.
4.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos 
produtos/serviços objeto deste Contrato.
4.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, 
a execução do objeto contratual.
4.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A CONTRATADA se obriga a iniciar os serviços do objeto contratual em conformidade com as 
condições e prazos estabelecidos neste termo contratual e na Proposta de Preços apresentada, no prazo 
máximo de 03 (três) dias, para o início dos trabalhos, a partir do recebimento da Ordem de Serviço 
emitida pela Saúde.
5.2 - Compreende a execução dos serviços e obrigações:
5.2.1 - Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre e por meio de consultoria na sede da contratada, por e-mail ou telefone, sempre que 
se fizer necessário.
5.2.2 - Na execução do contrato deverá o profissional acompanhar, assistir e subsidiar de infonnações 
pertinentes aos Gestores e Fiscais de Contratos, mediante anotações do representante da 
Administração em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
devendo ser assistida a realização mensal ou como definir a unidade gestora os relatórios quanto à 
execução dos contratos com seus respectivos números e objetos apontando as soluções para 
regularização das faltas ou defeitos observados, sendo ainda, dado suporte na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o 
objeto do contrato, bem como prestar informações a respeito da execução dos serviços e de eventuais
g osas nos pagamentos devidos à contratada, e quando cabível, manter o controle das ordens de 
serviço emitidas e cumpridas.
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5.2.4 -  Assessoria e consultoria quanto aos aspectos técnicos e jurídicos junto aos Gestores e Fiscais 
de Contratos do município;

5.2.5 -  Orientação à procuradoria jurídica do Município;

5.2.6 Auxiliar na elaboração dos relatórios quanto à execução dos contratos com seus respectivos 
números e objetos apontando as soluções para regularização das faltas ou defeitos observados;

5.2.7 — Dar suporte na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;

5.2.8 Prestar informações a respeito da execução dos serviços e de eventuais glosas nos pagamentos 
devidos à contratada, e quando cabivel, manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, 
dentre outros constantes no Termo de Referência;

5.2.9 -  Elaborar minutas de decisões, assim como notificações decorrentes de processos de 
contratações públicas, com toda a fundamentação jurídica pertinente ao procedimento administrativo 
a ser adotado diante da execução dos contratos;

5.2.10 -  Elaborar pareceres jurídicos, quanto à tomada de decisões dos Fiscais e Gestores de 
Contratos, quando necessário;

5.2.11 -  Acompanhar, no âmbito jurídico, os processos pertinentes aos Gestores e Fiscais de 
Contratos.

5.3 - Devem estar incluso no valor cotado todo e qualquer material necessário para execução de todos 
os serviços propostos.
5.2.3 - Também inclui-se no valor cotado despesas relativas a deslocamento, eventuais hospedagens, 
alimentação, remuneração da equipe de serviço, encargos sociais e tributários, seguros e demais 
despesas necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
6.1 - Nos termos do art. I I 7, e seus parágrafos, da Lei n° 14.133/2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.
6.2 - A f iscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/2021.
6.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal 
previstos na seguinte dotação orçamentária: ’
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PREFEITURA DE VÁRZEA  A LEG RE
G O VERN O  MUNIC IPAL 

CNPJ 07.539.273/0001-58

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
8 .1 0  presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer os serv iços dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
9.1. Os preços são firmes e irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PROIBIÇÕES
10.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, conforme o disposto no Art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14,133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013. Serão aplicadas ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência.

d) r ^ T o ° A dí  ÍÜ ÍÍ J  CUj? apU/ aÇã°  ainda cste~’a em Processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o LUN I RA I ANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 
detesa previa. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE o 
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 
uteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.
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PREFEITURA DE VARZEA  A LEG RE
G O VERN O  MUNIC IPAL 

CNPJ 07.539.273/0001 *58

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1 - A extinção do contrato que se originar do presente edital poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no Art. 137 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, de Io de abril de 2021;
b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso 111 do 
Art. 106 da Lei Federal n° 14.133/2021, de Io de abril de 2021, combinado com os parágrafos Io e 2o 
do mesmo artigo.
c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no 
presente Termo de Referência e legislação pertinente;
d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência para a 
administração;
e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vencedora, 
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
f) Todos os casos serão precedidos de motivação do ato, com a garantia do contraditório e da ampla 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado;
14.2. Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na 
Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvidos pelos meios administrativos.

Várzea Alegre -  CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 - ______________

2 -

CPF

CPF
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEG RE
G O VERN O  M UNIC IPAL 

CNPJ 07.539.273/0001-58

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021.

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, em conformidade com Art. 75, 
inciso II -  da Lei Federal n.° 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração 
municipal pretende realizar a Contratação de Serviço de fornecimento de quentinhas

laboram em regime de plantão 24h (SAMI3 e AM BIJ LAN CIAS), podendo eventuais 
interessados apresentarem Propostas de Preços no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a 
contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 21/03/2023 até 14:00 h.

As propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Várzea Alegre, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre -  CE. 
CEP -  63.540-000, no horário de 08:00 às 14:00, em dias úteis ou pelo E- 
mail: licitacaoíú \ arzeaalcure.ce.iiOv.br. até a data limite.

O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
em vvww.varzeaa 1 egre.ce.tzov.br.

Informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 
153 -  Centro, Várzea Alegre -  CE, no horário das 08h:00 às 14h:00 de segunda a sexta feira.

destinadas aos profissionais de saúde do serviço da Rede de Urgência e Emergência que

Várzea Alegre, 15 de março de 2023.

Maria Fernanda Bezerra
AgcnteTÍé Contratação 

Portaria n° 226/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL OE UMIRIM
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N® 4/2023-PE

Por intermédio do Pregoeiro torna público para conhecimento dos interessados 
que, no dia 29 de março 2023 às 09 horas estará realizando licitação sob a modalidade de 
Pregão Eletrônico ne 00.004.2023-PE, Tipo menor preço par lote, para seleção de melhor 
proposta para registro de preços visando futuras e eventuais fornecimento de pneus 
nacionais, protetor e câmaras de ar p/ veículos das diversas secretarias do município de 
Umirim/CE. Disponibilização do edital e informações no endereço eletrônico 
www/.bllcompras.com e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.

Umirim/CE, IS  de março de 2023.
JOSÉ CARLOS VIEIRA DE MELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
AVISO DF DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre. Estado do Ceará, em conformidade 
com Art. 7S, inciso II da Lei Federal n.s 14.133/2021, torna público aos interessados que 
a administração municipal pretende reali2ar a contratação de Serviço de fornecimento de 
quentinhas destinadas aos profissionais de saúde do serviço da Rede de Urgência e 
Emergência que laboram em regime de plantão 24h (SAMU e AMBULÂNCIAS), podendo 
eventuais interessados apresentarem Propostas de Preços no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá j  mais 
vantajosa.Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 21/03/2023 até 14:00 h.As 
propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Várzea Alegre, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n® 1S3, Centro, Várzea Alegre - CE. 
CEP - 63.540-000, no horária de 08:00 às 14:00, em dias uteis ou pelo E-maíí: 
licitacao@varzeaa1egre.ce.gov.br,até a data limite. O Termo de Referência da Dispensa 
estará disponível no Site Oficial da Município em www.varzeaaiegre.ce.gov br.Informações 
poderão ser obtidas na Sala da CPL. sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n® 1S3 - Centfo, 
Várzea Alegre - CE, no horária das 08h:00 às 14h:00 de segunda a sexta feira.

Várzea Alegre, I S  de março de 2023 
MARIA FERNANDA BEZERRA 

Agente de Contratação.

/  __________ ______ ______  ______  •

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N® 1/2023-SEDUC

Com base no Art. N®. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. A Câmara Municipal de 
Assaré, em conformidade com art. 75, inciso fl, da Lei Federal n®. 14.133/2021, torna 
pública aos interessados que a Câmara Municipal de Assaré pretende realizar a 
Contratação de serviços de gerenciamento eletrônico em digitalização de documentos 
(incluindo os equipamentos necessários), armazenamento, indexação, consulta e 
exportações dos documentos contábeis, licitatôrios, atos legais e demais documentos de 
interesse da Câmara Municipal de Assaré/CE, podendo eventuais interessados 
apresentarem Propostas de Preços no prazo de 3 (trés) dias úteis, a contar desta 
publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para 
apresentação da Proposta de Preços: 23h59min59seg do dia 21/03/2023. As propostas de 
Preços poderão ser entregues na Sede da Câmara Municipal de Assaré. sito a Rua Dr 
Paiva, n® 86, Centro, no horário das 8:00hrs às 14:00hrs em dias úteis e/ou enviadas pelo 
e-maii: contato@camaraassare.ce.gov.br até a data e horário limite acima O Instrumento 
de Contratação Direta (Termo de Referência) e os Anexos da Dispensa estará disponível no 
Site Oficial da Câmara Municipal em contato@camaraassare.ce.gov.br, Informações 
poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dr. Paiva, n® 86, Centro, Assaré/CE. nos 
horários acima de segunda a sexta feira.

Assaré - Ce, 15 de março de 2023 
VANDO DA SILVA VttIRA 
Agente de Contratação

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO RP N» 13/2023

REP I Cód CídadES - TCCES: 2023 004E0500001.02 0003
0  Município de Alegre/E5. através de seu Pregoeiro Oficial, torna público que 

realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, no site www.compras.gov.br com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando REGISTRO DE PREÇO para 
futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS AGRÍCOLAS (DEFENSIVOS), PARA ATENDER NAS ATIVIDADES DIÁRIAS DA 
VIGILÂNCIA AMBIENTAL DA SECRETARIA EXECUTIVA DE SAÚDE. DATA DE ABERTURA DA 
SESSÃO; 17 de março de 2023. HORÁRIO 08:00 horas (horário de Brasília). LOCAL: Portal 
de Compras do Governo Federa! - www.compras.gov.br O Edital poderá ser retirado no 
site: www.alegre.es.gov.br e www.compras.gov.br. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo e-maíl licttacaoalegre@gmail.com ou cornpras@alegre.es.gov.br

Tomada do Preços n® 01/2023 SEDUC. Cujo objeto reforma e ampliação de 
escoías, creches e quadras escolares nos Locais: Sítio Top, Oitidcas. General Tibúrcio, 
Manhoso, Santa Bárbara, e Baixa Grande no Município de Viçosa do Ceará. A Comissão 
Permanente de Licitação comunica o resultado da fase de habilitação da seguinte forma, 
Habilitadas: Eíetrocampo Serviços e Construções LTDA, MHE Engenharia e Serviços LTDA, 
Construtora AG LTDA. Inabilitadas: Construtora Impacto Comércio e Serviços EIRELI. VK 
Construções e Empreendimentos LTDA, Clezinaldo S de Almeida Construções EPP e Escalar 
Construtora Projetos e Engenharia LTDA. Desta forma abre-se o prazo recursai previsto no 
Art. 109, inciso I, alínea "a*1 da lei de licitações vigente. Os motivos estarão à disposição 
das interessados nos dias úteis após esta publicação no site: licitacoes.tce.ce.gov.br, 
vitosa.ce-gov.br/licitacoes e no horário de 08:00 às 12 00h e das Í4:00h às 17:00hs. no 
endereço Rua íosé Joaquim de Carvalho, 473, Centro

Viçosa do Ceará-Ce, 15 de março de 2023 
PLÁVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

Presidente da CPL

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSARÉ

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 2023.03.15.2.

Com base no Art. N®. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. A Câmara Municipal de 
Assaré, em conformidade com art 75, inciso II, da Lei Federal n® 14.133/2021, torna 
público aos interessados que a Câmara Municipal de Assaré preteaide realizar a 
Contratação de serviços especializados a serem prestados na manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática, assistência técnica e reparo de computadores 
e notebooks; manutenção, reparação e assistência técnica de impressoras; manutenção 
preventiva e corretiva de redes, junto ã Câmara Municipal de Assare/CE, podendo 
eventuais interessados apresentarem Propostas de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a cantar desta publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 23h59min59seg do dia 
21/03/2023. As propostas de Preços poderão ser entregues na Sede da Câmara Municipal 
de Assaré, sito a Rua Dr, Paiva, n® 86. Centro, no horário das 8:00hrs às 14:00hrs em dias 
úteis e/ou enviadas pelo e-mail: contato@camaraassare.ce.gov br até a data e horário 
limite acima 0  Instrumento de Contratação Direta (Termo de Referência) e os Anexos da 
Dispensa estará disponível no Site Oficial da Câmara Municipal em 
contato@camaraassare.ce.gov.br informações poderão ser obtidas na Sala da CPL. sito a 
Rua Dr. Paiva, n® 86, Centro, Assaré/CE, nos horários acima de segunda a sexta feira.

Assaré Ce. 15 de março de 2023 
VANDO DA SILVA VIEIRA 
Agente de Contratação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 2023.03.15.1

Com base no Art N® 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. A Câmara 
Municipal de Assaré, em conformidade com art. 75, inciso II, da Lei Federal r®. 
14.133/2021, torna público aos interessados que a Câmara Municipal de Assaré 
pretende realizar a Contratação de serviços a serem prestados na locação de 
software de sistema de protocolo eletrônico, para a informatização e modernização 
do protocolo, em plataforma web 100%, com ferramentas de tramitação, 
acompanhamento e consultas externas para acompanhamento do processo, 
incluindo a busca eletrônica ao diário oficial eletrônico do tribunal de contas do 
estado do Ceará e acompanhamento de processos, tendo como finalidade 
monitorar citações no diário eletrônico do Tribunal de Contas do Ceará (TCE-CE) e 
realizar a notificação de forma eficiente das citações junto a Câmara Municipal de 
Assaré/CE, podendo eventuais interessados apresentarem Propostas de Preços no 
piazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa. Limite para apresentação da Proposta de 
Preços: 23h59mmS9seg do dia 21/03/2023. As propostas de Preços poderão ser 
entregues na Sede da Câmara Municipal de Assaré, sito a Rua Dr Paiva, n® 86, 
Centro, no horário das 8:00hrs às I4:00hrs em dias úteis e/ou enviadas pelo e- 
maii: contato@camaraassare.ce.gov.br até a data e horário limite acima O 
Instrumento de Contratação Direta (Termo de Referência) e os Anexos da Dispensa 
estará disponível no Site Oficial da Câmara Municipal em 
contata@camaraassare.ce.gov.br. Informações poderào ser obtidas na Saia da CPL, 
sito a Rua Dr. Paiva, n® 86, Centro, Assaré/CÉ, nos horários acima de segunda a 
sexta feira

Alegre/ES, I S  de março de 2023.
WESLEY GONÇALVES ASStS FILHO 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE ALFREDO CHAVES
EXTRATO DO CONTRATO N* 17/2022/ADM

Processo Admin. N“1302/2023 Pregão Eletrônico N“ 002/2022 Contratante: Município de 
Aifredo Chaves. Contratada: COQPERÁGUAS Cooperativa de Transportes Paraíso das Águas. 
Objeto: DECRÉSCIMO de aproximadamente 0,36% (zero vírgula trinta e seis por cento) do 
valor inicial do contrato, correspondente a quantia de R$ 10.180,03 (dez mil cento e 
oitenta reais e três centavos), bem como o ACRÉSCIMO DE 0,32% (zero vírgula trinta e dois 
por cento), correspondente à quantia de R$ 9.073,33 (nove mil setenta e três reats e trinta 
e três centavos), para alteração necessária, devido a saída de alunos, também se fez 
precisão, a divisão de dois itinerários em trés para melhor atender aos estudantes, para 
que estes não tenham que ficar por muito tempo dentro do transporte escolar, de acordo 
com o previsto no Art. 65, §l°,da lei n‘8666/93. conforme planilha anexa. Dotação: 
lüüOOl. 1236100122.059 Elemento de Despesa: 3390390DUUU Fichas n’s . J7ü. Assinatura: 
01 de Março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁ
AVISO M  CHAMADA PÚBLICA N* 1/2023

Processo n? 204S/2022 Cód. CidadES 2023.008T0700001.1S.0001 Objeto: AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA [AMIUAR t DO 
EMPREENDEDOR fAMILIAR RURAL PARA A MERENDA ESCOLAR; Praio fiara recebimento 
dos envelopes de proposta de preços e habilitação: de 20/03/2023 à 14/04/2023, das 12h 
às 16h. A sessão de julgamento será às 13h do dia 18/04/2023 (terça-feira) O Edital e seus 
anexos, na integra, bem como maiores informações, poderão ser obtidos no endereço 
acima, em dias úteis, das 12h às 16h, ou através dos seguintes contatos: Site: 
www.apiaca.es.gov.br; TeJ: (28) 3557.1300; E-mail: licitacao@apiaca.es.gov.br; Facebook: 
licitacaoapiaca.

Apiacá-ES, 15 de março de 2023.
FABRÍCIO GOMES THEBALDl 

Prefeito

DRA. RENATA CRISTINE ROSEIRA
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA
AVISO  DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N® 5/2023

Processo n® 800/2Q23 Código Cidades TCE/E5: 2023.013E0700001.01.0004
O Município de Boa Esperança/ES, através da sua Pregoeira, no 

cumprimento das Leis 10.520/02, 8.666/93 e Leis Complementares, torna 
público aos interessados que realizará o processo licitatório, conforme segue 
Objeto: Aquisição de 01 (um) Caminhão 3/4, em atendimento u Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural, conforme Convênio M APA  
PLATAFORMA+BRA5IL n® 901412/2020, M inistério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento. Entrega das Propostas: a partir de 16/03/2023 às 08h00 no site 
https: www.bll.org.br Abertura das Propostas: 29/03/2023 às 08h30min no site 
https: www bll.org.br

A documentação completa do edital poderá ser examinada e 
adquirida no site https: w w w .bll.org.br,www.boaesperanca.es.gov.br ou na 
sede da Prefeitura Municipal, a partir da data da publicação deste aviso, de 
segunda à quinta-feira das Q8h:0Gmin às 16h:30min e às sextas-feiras das 
08h 00 às I7h30m in  Mpi.s informações através do telefone 77 3768 6531.-feira 
das 08h:00mm às 16h:30min e às sextas-feiras das 08h:00 às 12h3Qmin. Mais 
informações através do telefone 27 3768 6531

Assaré - Ce, 15 de março de 2023 
VANDO DA SILVA VIEIRA 
Agente de Contratação

Boa Esperança/ES, 15 de março de 2023. 
EUETE APARECIDA BARBOZA BERNABÉ 

Pregoeira
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Dispõe sobre o Plano de Contratações Anual — PCA; 
Regulamenta o disposto no art. 12 da Lei Federal n° 
14 133, de Io de abril de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ceará, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
em seu Art. 69, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e ainda 
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Ld Federa! n“ 14.133. de 
Io de abril de 2021;
CONSIDERANDO a previsão do Plano de Contratações Anual como 
instrumento de planejamento da Administração, conforme definido no 
art. 12 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 - Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDKRANDO a necessidade de padronizar os procedimentos 
para a elaboração e execução do Plano de Contratações Anua) no 
âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo; 
CONSIDERANDO a necessidade de constante aperfeiçoamento das 
ferramentas necessárias para o registro e gestão das informações de 
planejamento na área de contratações.
DECRETA;
Art. 1". O presente Decreto dispõe sobre o Plano de Contratações 
Anual - PCA, instrumento dc governança, elaborado anualmente pelas 
unidades administrativas, contendo todas as contratações que se 
pretende realizai' ou prorrogar no exercício subsequente, com o 
objetivo de racionalizar as contratações sob sua competência, garantir 

'ínhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
Owooração e execução da respectiva lei orçamentária da unidade 
orçamentária.
§1°, Sujeitam-se ao disposto neste Decreto as Unidades 
Administrativas pertencentes ao município.
§2°, O planejamento, previsto no caput deste artigo, será realizado 
separadamente para cada Unidade Orçamentária, de acordo com a 
previsão da despesa na Lei Orçamentária Anual.
Art. 2°. Para fins deste Decreto, consideram-se:
í. Unidade Orçamentária (U.O.): órgão/entidade a que a Lei
Orçamentária Anual consigna dotações com vistas à sua manutenção e
à realização de um determinado programa de trabalho;
tl. Unidade Administrativa (U.A): Unidade Organizacional que
compõem a estrutura do Órgão ou Entidade.
III. Autoridade Competente: agente público com poder de decisão 
indicado formalmente como responsável por autorizar as licitações, os 
contratos ou a ordenação de despesas realizadas no âmbito do órgão 
ou da entidade;
Art. 3°. A elaboração do PCA ocorTerá concomitantemente à 
elaboração da LOA do mesmo exercício, de modo a garantir a 
adequação dos valores das contratações aos valores previstos para o 
orçamento do mesmo período.
§1“ Os documentos de formalização de demanda - DFDs elaborados 
p áreas técnicas demandantes de contratações das Unidades 
Orçamentárias deverão ser utilizados como subsídio para a elaboração 
do PCA.
§2°. A responsabilidade pela elaboração do PCA será do ordeuador de 
despesas de cada Unidade Administrativa.
§3“. A responsabilidade pelo lançamento das informações do PCA 
caberá à autoridade competente.
§4". O PCA deverá ser formalmentc aprovado pela autoridade 
competente da Unidade Orçamentária sob sua responsabilidade.
Art. 4°. Constarão do PCA as contratações de materiais, serviços e 
obras realizadas no exercício subsequente, devendo ser consideradas 
as contratações anteriores.
§1”, Deverão ser incluídas no PCA todas as contratações mencionadas 
no caput deste artigo, contemplando aquelas realizadas sob o 
enquadramento da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei u" 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Federai n" 14.133, de Io 
dc abril de 2021, e demais legislações e normatizações referentes a 
contratações públicas vigentes.
§2“, Ficam dispensadas de registro no PCA:
a) as informações classificadas como sigilosas, nos temios do 
disposto dc regulamento próprio quando aplicável;
§3°. As contratações que não impliquem cni despesa a serem 
empenhadas oriuiidas de contrato farinai, não constarão do PCA.
Art, 5o. Após concluídas as etapas de elaboração do PCA e de análise 
e conclusão dos dados pela autoridade competente, será encaminhado 
o arquivo eletrônico contendo as informações referentes ao PCA da

Unidade Administrativa, para publicação das 
Eletrônico do Município, encerrando a etapa i 
do exercício
Art. 6°. O replanejamento das contratações previstas no PCA, caso 
necessário, poderá ser realizado a partir do mês de dezembro do 
exercício de sua elaboração, até o encerramento do exercício seguinte, 
visando áo atendimento de necessidades hão contempladas 
inicialmente, bem como ajustes em razão de eventuais modificações 
das dotações orçamentárias inicialmente previstas.
Parágrafo único. A atualização do PCA deverá ser realizada por 
meio de documento formal assinado pela autoridade competente, 
acompanhado da nova versão completa da planilha do PCA a ser 
atualizada no Sítio Oficial Eletrônico do Município.
Art, 7°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Várzea Alegre -  Ceará, em 15 de março de 
2023.

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARV ALHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luzia leda Luiz Máximo Menezes 
Código Identillcador:961B81DB

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DF. DISPENSA DE LICITAÇÃO - F.M.S.

informações 
e elaboração

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, em 
conformidade com Art. 75, inciso II -  da Lei Federal n.u 14.133/2021, 
toma público aos interessados que a administração municipal pretende 
realizar aeontratação de Serviço de fornecimento de quenttnbas 
destinadas aos profissionais de saúde do serviço da Rede de 
Urgência e Emergência que laboram em regime de plantão 24b 
(SAMU e AMBULÂNCIAS), podendo eventuais interessados 
apresentarem Propostas de Preços no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta 
de Preços: 21/03/2023 até 14:00 h. As propostas de Preços deverão 
ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea 
Alegre -  CE. CEP -  63.540-000, no horário de 08:00 às 14:00, em 
dias úteis ou pelo E-mai!:licitaeao@varzeaalegre.ce.gov.br, até a data 
limite.O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site 
Oficia! do Município emwww.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações 
poderão ser obtidas na Sala da CPI., sito a Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre -  CE, no horário das 08h:00 
às 14h:00 dc segunda a sexta feira.

Várzea Alegre, 15 de março de 2023.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Agente de Contratação. <‘f

-  Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:C408C7CC

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DF. JULGAMENTO - FASE HABILITAÇÃO - 

TOMADA DE PREÇOS N° 2023.01.03.1

Aviso de Julgamento Fase Habilitação -  l omada de Preços n° 
2023.01.03.1. A CPI. da Prefeitura de Várzea Alegre, Estado do 
Ceará, toma púbtico, que concluiu o julgamento da Fase de 
Habilitação do Certame Licttatório na modalidade Tomada de Preços 
n° 2023.01.03.1, sendo o seguinte -  EMPRESAS HABILITADAS: 
META EMPR. E SERV. LOC. MÃO DE OBRA I.TDA - ME, 
CONSTRUSER - CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM. JMC CONCEITO SERVIÇOS 
CONSTRUÇÃO E EMP. EIRELI -ME, JAO CONSTRUCOES E 
SERVIÇOS LTDA-ME. I.A.S CONSTRUCOES LIDA, AM 
BEZERRA SERVIÇOS, CONST. E PROMOÇÕES LTDA - ME, ID 
CONSTRUTORA LTDA, N3 CONSTRUTORA EIRELI, 
NORDESTE CONSTRUÇÕES F. INFRAESTRUTURA LTDA,
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